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PARECER Nº         , DE 2026.

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.333, DE 2023
De autoria do Deputado Vitão do Cachorrão, o projeto em epígrafe “Denomina ‘Neilson Silverio Amaral’ o Dispositivo de Acesso e Retorno, de código 076/270, localizado no km 075+900m da SP-270 - Rodovia Raposo Tavares, no Município de Alumínio”.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias realizadas entre 06/09/2023 e 14/09/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação da matéria, na forma do substitutivo apresentado pela CCJR, reconhecendo sua juridicidade e adequada técnica legislativa.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relatoria, apreciá-lo conclusivamente quanto aos aspectos previstos no artigo 31, I e § 8° c.c. art. 33, II, 'b' do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que a proposição tem por objetivo atribuir denominação a próprio público situado no município de Alumínio, homenageando o Sr. Neilson Silvério Amaral, figura de reconhecida relevância histórica e social para a comunidade local. 

Ademais, observa-se que a iniciativa insere-se no contexto das políticas públicas de preservação da memória, da identidade cultural e do reconhecimento de cidadãos que contribuíram de forma significativa para o desenvolvimento social, econômico e humano do interior paulista. A denominação de próprios públicos constitui instrumento legítimo de valorização da história local e fortalecimento do sentimento de pertencimento comunitário. 

Além disso, a trajetória do homenageado, conforme exposto na justificativa da propositura, evidencia sua contribuição para o desenvolvimento do município, destacando-se sua atuação na consolidação industrial da região, seu papel ativo no processo de emancipação político-administrativa de Alumínio e sua constante mobilização comunitária em prol da duplicação da malha rodoviária local. Tais atributos, pautados pelo compromisso com a cidadania e com o bem-estar coletivo, justificam plenamente o reconhecimento público por meio da denominação proposta. 

Adicionalmente, cumpre ressaltar que a medida não interfere na prestação do serviço público, não altera a função da infraestrutura rodoviária existente e não gera impactos financeiros ou orçamentários ao Estado, tratando-se de providência de natureza meramente nominativa, em consonância com a legislação vigente que disciplina a denominação de próprios públicos estaduais.

Por fim, a proposição revela-se adequada sob o aspecto do mérito, ao promover o resgate da memória histórica local, valorizar a contribuição de cidadãos que participaram da construção social e econômica do Estado de São Paulo e fortalecer a identidade cultural do município de Alumínio, sem acarretar ônus ao Poder Público.

Diante do exposto, e naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis, conclusivamente, ao Projeto de Lei nº 1.333, de 2023, na forma do substitutivo da CCJR.
Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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